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Decisão Coren-PI nº 86, de 31 de julho de 2024. 

 

Dispõe sobre o Arquivamento de procedimento ético sobre 

denúncia em desfavor Do Sr Ricardo Moreno de Oliveira 

Sampaio. 

 

 A Câmara de Ética do Conselho Regional de Enfermagem do Piauí, no uso de suas 

competências regimentais conferidas na Resolução COFEN nº 706/2022 e da Portaria Coren-

PI n.º 1 de 03 de janeiro de 2024, e,  

CONSIDERANDO a Resolução Cofen n.º 706/2022 de 10 de agosto de 2022;  

CONSIDERANDO a Resolução Cofen n.º 564 de 06 de novembro de 2017;  

CONSIDERANDO o Parecer de Admissibilidade nº 13/2024, referente ao PAD nº 

Nº749 /2024, aberto após Denúncia Ética-Disciplinar referente à suposta promoção de festas 

de prostituição e sexo nas cidades de Teresina, São Luiz e Fortaleza; 

CONSIDERANDO a deliberação da Câmara de Ética do Coren-PI em sua 7ª 

Reunião, de 31 de julho de 2024;  

 DECIDE: 

Art. 1º ARQUIVAR PROCESSO ÉTICO em desfavor do Sr Ricardo Moreno de 

Oliveira Sampaio. 

Art. 2º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação. 

Teresina-PI, 31 de julho de 2024.  

 

 

Dra. Deusa Helena de Albuquerque Machado 

Coordenadora da Câmara de Ética 

              Coren-PI n.º 264.042-ENF                                     

            Dra. Laurimary Caminha Veloso 

              Conselheira Relatora 

                    Coren-PI nº 64.203 - ENF 

 

 


		2024-09-06T09:42:21-0300


		2024-09-06T09:48:04-0300




